
MUlVrcÍPrc DE FR/yTTCISCO BELTRAO
Estado do Parana

Francisco Beltrão,22 de julho de 2A25.

OrÍcro GABINETE N'310 12025

Ao senhor Presidente

CIDI{EY BATTBIERO FILF{O

A senhora Vereadora

MARA FORI{AZARI URBAi{O

Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão

AssuNro: ENclvrrNnAMENTo Ds Rrsposra Ao RrquEnruENTo N" 326/2025 Que

Soucrra rNronuaçoes DETALHADAS E iMEDTATAS pRorrrpÊNcres euANTo À

INDISroNTBTLTDADE DE MEDTcAMENToS ESSENCTAT1 coMo cÁlcro, FERRo E coMpLExoB'1,2,

Na Fa«uÁcre MuNrcrpan.

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos, em anexo, as inÍormações

prestadas pela Secretária Municipal de Saúde.

Informamos que o RESUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais

- foi encaminhado via WhatsApp, considerando que o documento possui 57 páginas.

Reiteramos nossa disposição para contribuir com esta Casa no fortalecimento
das políticas educacionais de nosso município

Atenciosamente

PEDRON
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTNÃO
Estado do Paraná

Francisco Beltráo,14 de julho de 2025.

Assunto: Resposta ao Requerimento sobre Desabastecimento de Medicamentos

Prezada vereadora Mara Fornazari Urbano

Vereadora da Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR

Em atenção ao Requerimento ne 326/025, que solicita informaçôes detalhadas e imediatas

providências quanto à indisponíbilidade de medicamentos essenciais, como cálcio, ferro e completo

812 na Farmácia Municipal, bem como requer esclarecimentos sobre os demais pontos elencados no

referido documento, a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) apresenta, a seguir, as informações

pertÍnentes.

lnicialmente, cumpre esclarecer os trâmites relacionados à disponibilização de medicamentos

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no município. Esse processo é conduzido em conformidade

com as diretrizes das políticas públicas de saúde, obedecendo às normativas do Ministério da Saúde,

da Secretaria de Estado da Saúde e da própria Secretaria Municípal de Saúde, com o objetivo de

garantir o acesso da população a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade.

A oferta de medicamentos no âmbito do SUS segue as diretrizes estabelecidas pela Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), instituída pelo Ministério da Saúde. Com base nessa

listagem nacional, o município elabora a Relação Municipalde Medicamentos Essenciais (REMUME),

adaptada às necessidades epidemiológicas e assistenciais locais, e aprovada pela Comissão de

Farmácia e Terapêutica (CFf) municipal. Essa estruturação permite a padronização dos medicamentos

disponibilizados à população, com base em critérios técnicos de eficácia, segurança, custo-efetividade

e relevância em saúde pública.

Os medicamentos disponibilizados no SUS são organizados e distribuídos conforme quatro

componentes da Assistência Farmacêutica, cada um com uma esfera específica de responsabilidade

1. Componente Básico da assistência farmacêutica: responsabilidade municipal. Abrange

medicamentos destinados ao tratamento de condições de saúde maís prevalentes na Atenção

Primária, como hipertensão arterial, diabetes mellitus, infecções bacterianas mais comuns,

parasitoses, dor crônica, entre outras. Esses medicamentos são disponibilizados na Farmácia

Municipal.

2. Componente Estratégico da assistência farmacêutica: responsabilidade do Ministério da

Saúde. Compreende medicamentos voltados ao tratamento de doenças de importância
epidemiológica nacional, como tuberculose, hanseníase, HIV/AIDS, malária, hepatites, doença

de chagas, influenza, entre outras. O fornecimento é centralizado pelo Governo Federal, com

distribuição feita em articulação com os Estados e Municípios.
3. Componente Especializado da assistência farmacêutica: responsabilidade estadual. Refere-se

ao fornecimento de medicamentos de alto custo e indicados para doenças crônicas,

autoimunes, oncológicas e outras condições complexas. A dispensação ocorre conforme
critérios clínicos rigorosamente definidos em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas
(PCDTs) do Ministério da Saúde, mediante apresentação de Laudo de Solicitação, Receita

Médica e Documentação Complementar. Esses medicamentos são geralmente

disponibilizados em unidades regionais de saúde ou farmácias de medicamentos especiais.

4. componente Complementar da assistência farmacêutica: responsabilidade municipal ou

estadual, conforme pactuação local. Este componente tem como finalidade atender demandas
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTnÃO
Estado do Paraná

que não estão contempladas nas listas padronizadas, como a RENAME ou a REMUME,

agregando medicamentos que atendam a necessidades específicas de cada população local. A

incorporação desses medicamentos à rotina de fornecimento municipal depende de análise

técnica e parecer favorável da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT) do município, que

avalia critérios como eficácia, segurança, relevância clínica e impacto orçamentário. A

aquisição está condicionada à viabilidade financeira e à disponibilidade orçamentária do ente

responsável.

O processo de aquisição dos medicamentos do Componente Básico da Assistência

Farmacêutica é conduzido em observância aos processos legais de compras públicas, sendo

operacionalizado. por meio de licitações e contratos administrativos. Este processo envolve as

seguintes etapas: Planejamento da demanda: realizado com base em dados históricos de consumo,

estimativas populacionais e indicadores epidemiológicos, visando dimensionar adequadamente a
necessidade de medicamentos; Licitação pública: em conformidade com a legislação vigente, o

município realiza processos licitatórios para a aquisição dos medicamentos compõem a Relação

Municipal de Medicamentos Essencíais (REMUME); Execução contratual e recebimento: Após a

contratação, os fornecedores são responsáveis por realizar as entregas conforme os prazos e
condições estabelecidos em contrato e a equipe técnica da farmácia municipal procede a conferência
quantitativa e qualitativa dos produtos recebidos, organizando o armazenamento e a subsequente

distribuição dos medicamentos aos pontos de atenção da rede municipal de saúde.

É importante destacar que, embora o município adote medidas de planejamento,

monitoramento e controle, a manutenção regular dos estoques de medicamentos está sujeita a

diversos fatores externos, tais como: prazos legais inerentes aos processos de aquisição pública;

irregularidades no fornecimento por parte das empresas contratadas, como atrasos nas entregas e

dificuldades logísticas; falta ou escassez de insumos farmacêuticos ativos no mercado nacional,

dificultando a produção por parte da indústria; descontinuidade na fabricação de determinados
medicamentos por decisão dos laboratórios produtores; oscilações na demanda, ocasionadas por

surtos epidemiológicos ou aumento inesperado do consumo; e processos licitatórios desertos ou
fracassados, nos quais não há proposta válida ou fornecedores interessados

Diante de tais eventualidades, a Secretaria Munícipal de Saúde busca alternativas legais e
administrativas com o objetivo de minimizar o impacto da eventual indisponibilidade de
medicamentos sobre os usuários do SUS, seja através da realização de compras emergenciais,

solicitação de apoio técnico e logístico ao Estado e, quando pertinente, revisões e ajustes pontuais na

REMUME para melhor adequação da oferta às necessidades locais.

7. Relação atualizada dos medicamentos disponíveis na Farmácia Municipal, com destaque para

cálcio, ferro e complexo 812.

Segue, em anexo, a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) atualmente
vigente.

2. Motivo da ausência dos referidos medicamentos e prazo estimado para regularização do

fornecimento

a) Cálcio

Atualmente, o município possui em sua Relação Municipal de Medicamentos Essenciais
(REM U M E) duas a presentações padronizadas deste medicamento:
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTnÃO
Estado do Paraná

Carbonato de Cálcio 500 me e Carbonato de Cálcio 600 me + Vitamina D3 400 Ul

A maior parte dos medicamentos utilizados no SUS é produzida a partir de insumos

farmacêuticos ativos importados, que torna toda a cadeia de produção altamente sensível

a fatores externos. Nesse cenário, problemas globais de ordem logística e econômica,

como os impactos remanescentes de lockdowns internacionais, a alta do dólar, o aumento

do preço do petróleo e a instabilidade no transporte marítimo, têm afetado

significativamente o fornecimento de diversos medicamentos. Ademais, além dos fatores

relacionados à produção do medicamento propriamente dita, há ainda a dependência de

um número restrito de fornecedores habilitados, o que compromete a competitividade e

a estabilidade da oferta. Soma-se a isso as limitações legais e operacionais inerentes aos

processos de aquísiçâo pública, como licitações desertas ou fracassadas, bem como

descontinuações de lotes, recalls técnicos por parte dos fabricantes e atrasos na entrega,

muÍtas vezes motivados por dificuldades produtivas ou logísticas enfrentadas pela

indústria farmacêutica.

Atualmente, no município, a aquisição desse medicamento é realizada por processo

licitatório próprio e também por meio do Consórcio Paraná Saúde, uma parceria público-

pública que reúne 398 municípios do estado do Paraná, com exceção de Curitiba. O
consórcio tem como objetivo principal fortalecer a aquisição compartilhada de

medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica do SUS, por meio da

centralização e otimização dos processos de compra e distribuição destes medicamentos,
promovendo eficiência logística e regularidade no abastecimento da rede pública de

saúde.

De acordo com informações fornecidas pelo Consórcio Paraná Saúde, estima-se a

regularização do fornecimento do medicamento cálcio até o final do mês de julho, estando
a SMS atenta e acompanhando o cronograma junto aos fornecedores responsáveis.

b) Ferro

lnformamos que este medicamento se encontra regularmente disponível na Central de

Abastecimento Farmacêutico (CAF), bem como nos estoques das farmácias da rede
municipal. Até o presente momento, não há registro de desabastecimento ou
indisponibilidade deste item.

c) Complexo 812 (conforme descrito no requerimento)
O municípío dispôe de três apresentações envolvendo Vitaminas do Complexo B e/ou
Vitamina 812:

Complexo Vitamínico B: Composição - Vitamina 81 (Nitrato de TiamÍna) 100 mg, Vitamina
BG (Cloridrato de Piridoxina) L00 mg, Vitamina 812 (Cianocobalamina)5.000 mcg-solução
injetável. Conforme descrito na REMUME 2023, este medicamento é de prescrição

exclusiva pelo Ambulatório da obesidade, com posologia de uma ampola ao mês, por
período máximo de até 12 meses após cirurgia bariátrica.
Fonte: Protocolo Clínico - Rotina de Atendimento Nutricional dos Pacientes do Centro de
Cirurgia Bariátrica do Hospital São Lucas no Pós-Operatório, hospital referência para a gg

Regional de Saúde.
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MUNICIPIO DE, FRA}{CISCO BELTRAO
Estado do Paraná

Vitaminas do complexo B:

Solucão lnietável: Composição - Vitamina 81 (Tiamina) 4 mg, Vitamina 82 (Riboflavina) 1

mg, Vitamina 83 (Nicotinamida) 20 mg, Vitamina 85 (Dexpantenol) 3 mg, Vitamina 86

(Piridoxina) 2 mg. Uso exclusivo interno da instituição (UPA/CSCN), destinado à aplicação

endovenosa em pacientes com prescrição médica no contexto de observação ou

internação.

Comprimido: Dispensação realizada diretamente ao usuário.

Todas as apresentações integram o Componente Complementar da Assistência

Farmacêutica. No momento, a única apresentação em desabastecimento é a de vitaminas

do Complexo B em comprimidos, devido à entrega pela empresa fornecedora de frascos

contendo 100 comprimidos, o que impacta a dispensação adequada aos pacientes.

Conforme a legislação sanitária vigente, não é permitido o fracionamento das embalagens

para fins de distribuição, tornando inviável a adequada dosagem e entrega ao usuário.

Do ponto de vista técnico e legal, a apresentação mais adequada para garantÍr a

dispensação individualizada é a embalagem em blister (cartela).

Diante dessa situação, a empresa fornecedora solicitou a desistência do fornecimento. O

setor de licitações já foi informado e está providenciando a convocação da próxima

empresa classificada no certame licitatório, respeitando os prazos legaís previstos em

contrato, para garantir a regularização do fornecimento.

3. Medidas Administrativas em curso para reposição dos estoques

A SMS vem adotando medidas para restabelecer a normalidade no fornecimento desses

insumos. Nesse sentido, destacamos que o município vem implementando as seguintes ações
para garantir a continuidade da assistência farmacêutica:

o Monitoramento contínuo dos estoques e dos prazos de fornecimento, a fim de
antecipar e mitigar riscos de desabastecimento;

o Notificação formal às empresas contratadas para que cumpram rigorosamente as
cláusulas contratuais referentes à entrega dos medicamentos;

r Realização de requisições emergenciais, quando necessário, para suprir demandas
imediatas e evitar a interrupção do atendimento;

o Substituição de fornecedores inadimplentes ou inaptos, conforme previsto nos editaís
e contratos vigentes.

4. lnformações sobre protocolos de substituição ou orientação aos pacientes diante da falta dos
itens solicitados

Em casos de desabastecimento cie medicamentos, o Coordenador da Assistência Farmacêutica
informa prontamente a Coordenação Médica da Atenção Primária à Saúde sobre os itens em falta.
Esta, por sua vez, realiza a comunicação direta aos profissionais prescritores da rede, de modo a

viabilizar substituições terapêuticas disponíveis, clinicamente adequadas e seguras, respeitando os
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MLII\IICÍPIO DE FRANCISCO BELTNÃO
Estado do Paranát

protocolos e diretrizes estabelecidos, sempre considerando a equivalência terapêutica e o perfil clínico

do paciente.

Paralelamente, os atendentes das farmácias municipais, sob a supervisão dos responsáveis

técnicos, são instruídos a fornecer informações claras e acessíveis à população. lsso inclui

esclarecimentos sobre a falta do medicamento, orientações quanto ao retorno à unidade de saúde

para nova avaliação médica, e, sempre que possível, previsão para a regularização do estoque.

Tais medidas visam assegurar que a assistência farmacêutica ocorra de forma contínua, segura

e humanizada, mesmo diante de situações temporárias de desabastecimento.

Reiteramos o compromisso desta Secretaria com a transparência, a legalidade e a garantia da

assistência farmacêutica à população. Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos
adicionais, bem como segue documentos comprobatórios em anexo a esse ofício.

Atenciosamente,

ELEANDRO TIECHER

Coordenador da Assistência Farmacêutica

FERNANÚO BRAZ PAUL!

Direçãe AtenÇão à Saúde

CINTIA JAQUELINE RAMOS
Secretariâ Municipal de Saúde
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Após a finalização da programação, os empenhos são entregues para os fornecedores, que têm prazo máximo

de 30 dias para a conclusão das entregas. O PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA - para os totes O4 e O5/2025 - é o

diat4l07l2O25. Os fornecedores devem informar a previsão de entrega e possíveis atrasos, de forma que o

Consórcio possa acompanhar o andamento das entregas, e repassar a informação aos municípios - os atrasos

são relacionados na tabela abaixo. Qualquer informação acerca de algum medicamento específico, entrar em

contato com o Consórcio por e-mail ou telefone.

ffimmmffirm*m
ffimffiffirywffi ffim#dm"'

CoNSÓRCIO PARAruÁ SNÚDE
Sistema de Gontrole de Entregas

f; rorl*ürffirnffi Ce ffi ntrffiüffis

Amoxicílina 500 mg comprimid a * **E* #efP;##^Y§

Amoxicilina 500 mg comprirnido * E*2* ffiffif X#k%

Amoxicilina + Clavulanato de Potássio 50 mg + t2,5 mg/mL

Benzilpenicilina benzatina 600,000 Ul

Betarnetasona (acetato) + betametasona {fosfato
dissódico), 3 mg/mL + 3 mg/mL, suspensão injetável

C I a r i t r o m i c i n a 5 0 0 m g ". § r-.r s: *.* {^} :\i -.i ..i\ {i of ::.t

Dexclorteniramina (Maleato) A,4 mE/mL, solução oral,
frasco com 100 ffi1, com dosador graduado

Espironolactona 100 mg comprimido
Espironolactona 25 mg comprímido

Gliclazida 30mg comprimido de liberação prolongada

lvermectina 6mg

Lanceta descartável para punção digital
Levodopa + benserazida 200 + 50 mg comprimido
Nitrofurantoína 100m9

Nortriptilina (eloridrato) 25 ffig, cápsuia

Óleo mine ral, frasco L00 rnL - i-.tsilr,i: r-tii,s--*itr-i:iu

Prednisona 5 mg comprimido

Prednisona 20 mg cornprimido

Seringa descartável para insulina com agulha fixa 50 e 100
unidades

Teuto

Teuto

Soma

Pontamed

Promefarrna

AtumfiÍzmd* ffiffi: '! t/ü7/2ü2S

3L/07 l2}2s
LLIAslz}zs

251A7 /2O2s

rsloT l2a2s

ffi

Soma

Hipolabor

Sulmedic

Sulmedic

Merco

Conquista

Cromo

Hipolabor

Hipolabor

VMB

3uA7 í2A2s

3LlO7 12025

3L/A7 /2025

lSlO7 l2}2s

?,2/07 /2O2s
as/ae12025

3rla7lz1zs
30108/2§25
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